
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

RESOLUÇÃO LEGISLA TIVA N° 001 DE 05 DE MARÇO DE 2003

ESTABELECE NORMAS PARA
REDAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia, no uso das
atribuições que lhe conferem o Art. 29, inciso 1II de seu Regimento Interno,
propôs, seu Plenário aprovou e o Presidente sancionou e promulgou a seguinte
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA:

Art. 1° - As ATAS das Reuniões da Câmara Municipal de Guaranésia,
passarão a serem redigidas mecanicamente, preferencialmente por processo de
digitação.

Art. 2° - A referida digitação será feita por servidor da Câmara, qualificado e
credenciado para a função, que o fará sob supervisão do Secretário da Mesa
Diretora, em duas vias.

Art. 3° - Após lida, aprovada e assinada pelo Plenário da Câmara, uma via da
ATA será afixada no quadro de avisos da Casa e a outra arquivada para
posterior encadernação que será feita anualmente e substituirá o Livro
manuscrito ora existente.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à primeira Reunião da
Câmara Municipal no atual exercício, realizada em 17 de fevereiro de 2.003.

Sala das Sessões, aos 05 de março de 2.003.
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 002 DE 09 DE JUNHO DE 2003

CRIA O CARGO DE CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Faço saber que a Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Guaranésia, no uso das atribuições legais, especialmente os arts. 37 e seguintes da
Constituição Federal, e o art. 9° da EC 19/98, c/c art. 37, ll; e art. 41, III e IV da-Lei
Orgânica do Município de Guaranésia, promulgo a seguinte Resolução:

Art. l ", Fica criado o cargo de Chefe de Gabinete, de provimento em
comissão, com vinculação direta à Presidência da Câmara Municipal de Guaranésia.

Art. 2°. São atribuições do Chefe de Gabinete da Presidência:
I - atender diretamente ao Presidente da Câmara Municipal, acatando

suas deliberações;
II - secretariar os atos da Mesa da Câmara Municipal;
III - cuidar das anotações, transcrições e registro das atas e das

deliberações da Mesa da Câmara Municipal;
IV - atender aos munícipes anotando suas reivindicações, dando

conhecimento imediato à Presidência;
V - cuidar das correspondências e atos de comunicação da Presidência

da Câmara Municipal;
VI - cumprir as demais determinações que lhe for atribuida pela Mesa

da Câmara e as aprovadas em Plenàrio.

Art. 3°. A remuneração do cargo de Chefe de Gabinete será fixada em
vencimentos de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) mensais.

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.

Câmara Municipal de Guaranésia, 09 de junho de 2003.
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RESOLUÇÃO LEGISLA TIV A N° 003/2003
DE 13 DE AGOSTO DE 2003

APROVA O ORÇAMENTO DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
PARA O EXERCÍCIO DE 2004

A Câmara Municipal de Guaranésia, por seus representantes
aprova e eu, Presidente sanciono a seguinte Resolução:

Art. 1° Nos termos do Art. 7° da Portaria Interministerial n? 163 de
04/0512001 e nos termos da Emenda Constitucional n° 25/2000, detalhamos,
conforme anexo da Portaria n? 42 e aviso n? 0212001 do TCEMG, as despesas
do orçamento deste Poder Legislativo para o exercício de 2004.

Art. 2° O valor total do Orçamento da Câmara Municipal de Guaranésia para o
exercício mencionado será de R$ 465.600,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco
mil e seiscentos reais) correspondente a 7,984% da receita estabelecida pela
referida Emenda Constitucional 25/2000, que serão repassados pelo Executivo
Municipal, independentemente de requisições firmadas pelo Presidente da
Câmara, até o dia vinte de cada mês, nas seguintes categorias:

Despesas Correntes 0 ••

Despesas de CapitaL .
TOTAL .

R$ 375.600,00
R$ 90.000,00
R$ 465.600,00

Art. 3° Os anexos que integram a presente Resolução são aqueles
estabelecidos pela Lei Federal 4.320/64 e pelas Portarias Interministeriais n"
42 e 163/2000.

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, e terá seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2004.

Sala das Sessões, aos 13 de agosto de 2003

~ZAVJ
.' :/ José DoIliRti Alves

/ . ~ Presidente
/~L >1'/,1' ~onioé ~

ice Presidente
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Centro - Caixa Postal, 31

(035) 3555-3507
Telefax (035) 3555-3508

e-maíl: camara@guaranesia.com.br
CEP 37810-000
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CAMARA MUNICIPAL DE
GUARANESIA -MS

DEKDNSTRATIVODA DESPESA AUTORIZADA

COD1GO DA DESPESA FICHA ESPECIFICACAO DA DESPESA

1 CAKARAKUNICIPAL
1.01 CORPO LEGISLATIVO
!.(lU CORPO LEGISLATlVO

01 Legislativa
('1.0$1 Acao Legishtiva
01.031.002S ACAO LEGISLATIVA
OU$1.0m.l00l REFORKA EIOU AKPL.DO PREDIO CAKARA

4.4.90. ~1 Obras e Instalacoes
4.4.90.S1.02 Obras e InstaIacoes OOI.Patri.onial

01.031.0m.1002 AGUIS.EGUIP.KOVEIS PARA CAKARA

4.4.90,S2 .ouipa.ento~ e KateriaI Per.anente
4.4.90.~2.02 Equin.KaLPer.an. Doa. Patriaonial

01.0$1.0025.2001 KANULDO PA61O,FDLHA CORPO LEGISLAT
3.\.90.11 VeDe. Vantagens Filas-Pessoal Civil
3.$.90.14 Diarias - Civil

01.031.002S.2002 KANUTENCAODOS SERVICOS DA SECRETAR
$.1.90.l! 5 Venc. Vantagens Filas-Pessoal Civil
3.1.90.04 b Contratacao por Telpo Deterlinado
$.$.90.30 7 KateriaI de Consulo
3.3.90.33 a Passagens e Despesas cl Loco.ocao
U.90.35 9 Serviros de Consultoria
U.90.30 re Outros Servo Terceiros-Pessoa Fisica
3#3.90.':19 l! Outros Sen. Tercei ros-Pessoa Jur idi
303.90.49 12 Auli he- Transporte

4.4.90.51 Obras e lnstalacoes

4.4.90.~2 Equlpa.entos e Katerial Perunente

09 Previdencia Social
09.271 Previdenci a &aSl ca
09.271.0041 PREVIDENCIA OFICIAL
09.271.0041.2003 PREVIDENCIA SOCIAL DO LEGISLATIVO

3,1.90.13 13 Obrigacoes Patronais

DESPESA AUTORIZADA

465.600.00
m.bOO.OO
405.000.00

m •• oo.OO
44;,~ij(\,O\)
445 .• 00.00
.4.000.00

M.OOO,OO
M.OOO.OO

2b.000.00

26.000.00
20.000.00

12b.b00.00
120,000,00

6./<00.00

229.000.00
](>.000.00
2.000,00

12.000.00
3.000.00

65.000.00
l~.OOO,OO
6('.00(',00
2.000,00

20.000.00
20.000,00
20.000,00
20.000.00

20.000,('0

TOTAL GERAL DA DESPESA ••••• : m.bOO.OO

KEKORl lnfor.atica LIda Btlo Horizonte - K6 Telefone 1$1l3292-6388

fOLHA 0(>01

: ORCAKENTD:
2.l'(>4



CAMARA MUNICIPAL DE
GUARANESIA

DEJALHAI1ENTD DO PR06RAftA DE TRABALHO
POR ORGAD E UNIDADE ORCANENTARIA-M6

OR6AO •• : 1 - CANARA "UN I CI PAL
UNIDADE: 1.01 - CORPO LE6ISLATlVO

(00160 ESPECIFICACAO DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL

FOLHA 0001

: ORCAI1ENTO :
2.004

TOTAL
----------- ..-- .._---------------- ....-.------------- ....•_----------------------- ..-- ..-------------- ..- ..-------------_ .. ---------------- ..----
SIJBIJNIDADE : 1.01.1 - CORPO LEGISLATIVO m.bOO.OO 90.000.00 465.600.00

OI Leqi shti va m.600.00 90.000.00 445.600.00
01.031 Acao Leqíslahva 355.600,00 90.000.00 445.600.00
01.031.0025 ACAO LEGISLATIVA 355,600.00 90.000,00 445.600.00
01.031.0025.1001 REFOR"A EIOU A"PL.DO PREDIO CA"ARA 1>4.000.00 64.000.00

4.0,00.\10 OESPESAS DE CAPITAL 64.000.00 64.000,00

4.4,00.00 INVESTl"ENTOS 64,000.00 1>4.000,0(1
4,4.90,51 Obras e Instalacoes M.OOO.OO 1>4.000.00
4,4090.51.02 Obras E Instalacoes Dnl,Patrilonial 64.000.00 64.000,00

01.031.0025.1002 AGUIS,EGUIP ,NOVEIS PARA CA"ARA 26.000.00 26.\100,00

4.0.00.(10 DESPESAS DE CAPITAL 26,000.00 26.000,0\1

4.4.0(\,(10 INVESTI"ENTOS 26.000,\10 20.000.(1(1
4.4.90.52 EQuipalentos E "aterial Perunente 26.000.00 26.000.00
4.4.90.52.02 Eouio."aI.Perun. DOI. Patrilonial 26.000.00 26.(100.00

01.031.0025.2001 NANUT.00 PAGTO.FOLHA CORPO LEGISLAT 126.600,00 126.600.00

3,0.00.0(1 DESPESAS CORRENTES 126.600,00 126.6(1(1,00

3,1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 120.000,00 120.000.00
3.1.90.11 Venc. Vantagens F i Xis-Pessoal Ci vi I 120.000.00 120.000,00

3.3.00.00 OUTRAS OESPESAS CORRENTES 6.600,00 6.600,00
3.UO,14 Diarias - Civil 6.600.00 6.600.00

01.031. 0025.2002 "ANUTENCAO DOS SERICOS DA SECRETAR 229.000,00 229.000.00

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 219.000.00 229.00(1.00

3.1.(1(1.0\1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 70.000.00 70.000.00
3.1.90.11 Venc. Vanhqens Fixas-Pessoal Civil 70.000,00 70.000.00

3.3.00,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 159.000.00 m.ooo.OO
3.3.90.04 Contratacao por hlpo Dehrlinado 2.000.00 2.000.00
3.3090.30 "aterial de Consulo 12.000.0\1 12,000.00
3.3.90.,\3 Passaqens E Dnnesas cl Locolocao 3.000,00 3,000,00
3.UO.35 Servicos de Consultoria 65,000,00

~ ~.4=.

65.000,00
30$.90,36 Outros Serv.lPrceiros-Pessoa F isi ca 15.000.00 15.000.00
3.3,90,39 Outros Serv, Terceiros-Pessoa Juridi 60,000,00 60.000.00

r . ~~

"E"ORV lnforlahca Ltda Belo Horizonte - "6 Telefone 13113292-6388 ~ ,



CAMARA MUNICIPAL DE
-MG

DETALHAMENTO DO PROGRAMA DE TRABALHO
POR ORGAO E UNIDIlDE ORCAMENTARIAGUARANESIA

CODIGO

ORGAO •• : 1 - CAMARA MUNICIPAL
UNIDADE, 1.01 - CORPO LEGISLATIVO

ESPECIFICACAO DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL TOTAL

09
09.271
09.271.0041
09.271.0041. 2003

3,0.00,0('

3.1.00,00
3.1.90,13

2.000.00 ,,000.00

20,000,00 20.000.0('
20.000.00 20.000,00
20.('00.00 70.000.00
20.000.00 20,000.00

20.0011.00 20.000.0(1

20.000.00 20.000.00
20.000.00 20.00(1.00

315.bOO.OO 90.000.00 m.600.00

315.600.00 90.000.00 41>5.600.00

315.600.00 90.000.00 m.bOO.OO

..------k=> }4==~

Au~ i lio· Traniporte

Previdenria Sorlal
Previdtnria Baiiea
PREVIDENCIA OFICIAL
PREVIDENCIA SOCIAL DO LEGISLATIVO

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Obrigaeoes Patronais

TOTAL DA UNIDADE .•.••..•.•.• :

TOTAL DO ORGAO •..•...••...•. :

TOTAL GERAL ........••...••.. :

MEMORY Inforut.ira Ltda Belo HorÍ2onte - MG Telefone 131)3292-6388

FOLHA 0002

: ORCAMENTO :
2.004
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CAMARA MUNICIPAL DE
SUARANESIA NATUREZADA DESPESA SEGUNDOAS CATEGORIASECONO"ICAS

CONSOLlDACAOGERAL
Anexo 2. LeI 4.3201M

-MS
\ ---- -- ------ --- -- --- -_ -- -- -- ---- --- .•..•.•..•..•..•• - _ ..

como ESPECIFICACAO NATUREZA

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOSSOCIAIS
3.1.90.00 Aolicacoes Diretas 210.(1(10.00
3.1.90.11 Venc. Vantaoens Fixas-Pessoal Civil 190.000.00
3.1.90.13 Obriqacoes Patronais 20.000.00
3.3.00.00 OUTRASDESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aolicacoes Diretas Ib~."OO.OO
303.90.04 Contratacao por Te.po Deter.inado 2.000.00
3.3.90.14 Diarias - Civil b,600.00
3.3.9(1.30 "aterul de Consu.o 12.000.0ü
3.3.90.33 Pa~saqens e Despeus cl Loco.ocao 3.0M.00
3.3.90.3~ ServlCos de Consultoria "~.OÜO.ÜO
3.3.90.36 Outros Serv. Terceiros-Pessoa Fi sica 1~.000.00
3.3.90.39 Outros Serv. TerceIros-Pessoa Juridi bO.OOO.OO
3.3.90.49 Auxi l ic- Transporte 2.000.00

4.0.00.00 DESPESAS OE CAPITAL
4.4.00.00 INVESTIMENTOS
404.90.00 Aplicacoes Dtretas 90.000,00
4.4.90.~1 Obras e Instalaroes 64.000.00
4.4.90. ~1.02 Obras e InstalacDfs Do•• Patri.onlll "4.000,00
4.4.90.~2 Epuipllentos e Material Perllnente 26.000.00
4.4.90.52.02 Epulp."aLPeraan. Do•• Patn.onial 26.000,00

T O T A L •••••••.••••••••••.• :

"E"ORV Inforlltm Ltda Belo Homonte - "G Telefone 13113292-"388

FOLHA OO(I!

: ORCAMENTO :
2.(104

CATEGORIAECONO"ICA

315.600.0(1
210.000.00

1.5 .• 00.00

90.000.00
90.000.00



CAMARA MUNICIPAL DE
-MS

PROGRAMADE TRABALHD POR ORGAO E UNIDADE ORCAMENTARIA
GUARANESIA

CODIBO

ORBAO •• : 1 - CAMARA MUNICIPAL
UNIDADE: LOI - CORPO LEBISLATIVO

ESPECIFICACAO

01

SUBUNIDADE : \,\\1.1 - CORPO LEBISLATIVO

(il.()~l

01.0)) .')025.)001
01.031,0025.1002
01.031.0025.2001
01.031.0025.2002

09
09.271
(19.271.0041.2(1(1)

legi;l,h'a
Ata0 LeQlslallva
REFORMA EIOU AMPLDO PREDIO CAMARA
AQUIS.EQUIP.MOVEIS PARA CAMARA
MANU1.DO PABTO.FOLHA CORPO LEGISLAl
MANU1ENCAO DOS SERVlCOS DA SECRETAR

P,evidencia Social
P,evidencia Basica
PREVIDENCIA SOCIAL DO LEBISLATlVO

TOTAL DA UNIDADE ...........• :

TOTAL GERAL

TOTAL DO ORGAO .•.•••.•...•.. :

.................~

Anexo 6, Li! 4.320164

PROJETOS

9(1,(100,0(1

9(1.00(1.00
90,000.00
M.OOO.OO
26,000.00

90.000,00

90.000.00

90.000.00

ATIVIDADES

fOLHA (1001

: ORCAMENTO :
: 2.004
, -----------;

TOTAL

~.;7~,M)(I,i}~l 46~.t,i.1n, (l(í

355.600.\1(1 445.600.\1(1
m.600.00 445.6(1(1.0(1

64.000.(1(1
26.000.00

12b. 60(1. 00 m.MO.OO
229 .000,00 229.000,00

2(1.000.00 20.0(10.00
20.000.00 20.000.00
20.000.0(1 20.000.00

315.600,00 465.600.00

315.600.00 465.600.00

315.600.00 465,600.00

)



CAMARA MUNICIPAL DE

eODIBO

01
01.031
01.031.0025

09
09.271
09.271.0041

GUARANESIA -MG:

ESPEC1FICACAO

Legi.lativa
Acao Legislativa
ACAO lEGISLATIVA

Previdencia Socul
Previdencia Baoica
PREVIDENCIA OFIC1AL

FOLHA 0(1(11

PROGRAMA OE TRABALHO 00 BOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, : ORCAMENTO :
PROBRAAAS E SUBPROBRAAAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 2.004

Anexo 7. Lei 4.3201b4

PRomos ATIV1DAOES TOTAL

90.000.00 m.bOO.OO m.bOO.OO
90.000,00 m.bOO.OO 445.bOO.00
90,000.00 m.bOO.OO m.600.00

20.000.00 20.000.00
20.000.('0 20.(1(10.00
20.000.00 10.000.00

TOTAL ••••••••••••••••••••••• : m.bOO.OO

MEMORY Inforaatica Ltda Belo Horizonte - MB Telefone mm92-m8



CAMARA MUNICIPAL DE

CoOI6o

01
01.031
(11.\131.0025

09
09.27'\
09.271.0041

GUARANESIA

ESPECIFICACAo

Legislativa
Acao Legislativa
ACAo LE6ISLATlVA

Previdencia Social
Previdenci. Basie.
PREVIDENCIAOFICIAL

FOLHA 0(1\1,\

-MG
DE~DSTRATIVODA DESPESA POR FUNCOES. SUBFIJNCOESE PR06RAMS : ORCA~ENTn:

CONFORMEO VINCULOCOM OS RECURSUS 2.004
AnelO 8. Lei 4.320164

oRDINARIO

445.600.00
445.600.00
445.600.(1(1

20.000.00
](1.00\1.00
20.000.00

TO T AL ••••••••••••••••••••••• = 465.600,00

VINCULADO lOTAL

445.600,00
445.600.00
445.600.00

20,000.00
20.000.(1\1
20.000.00

465.6\10.00

HE~ORYlnforlahea Ltda Belo HOrIZonte - M6 lelefone 13113292-6388



CAMARA MUNICIPAL DE
13UARANESIA -M13

OE"OSTRATIYO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCOES

Anexo 9. Lei 4.320/M

COO. OF.SCRICAO LEGISLATIVA

1.01.1 CORPO LEGISLATIVO m.bOO.OO

TDTAL GERAL •••••••••••••••••••••• 1 445.bOO.OO

~ dp!

FUNCOES
JUDICIARJA ESSENCIAL A JUSTlCA

"E~RY Infomtica Ltda Belo Horizonte -"G Telefone mmn-b3BB

FOLHA 0001

I ORCA"ENTo :
2.004



FOLHA 0002

CAMARA MUNICIPAL DE
DE"OSTRATIVO DA OESPESA POR OR6AO E FUNCOES : ORCA"ENTO :

2.004GUARANESIA -MS
Anexo 9. Lei 4.320104

FUNCOES
COD. DESCRICAO DEFESA NACIONAL SE6URANCA PUBLICA RELACOES EXTERIORES ASSISTENCIA SOCIAL
::::::_:;;_::;:::::::____ m m__;= ~-----~---m-- _

TOTAL SERAL •••••••••••••••••••••• :



CAMARA MUNICIPAL DE
GUARANESIA

COD. DESCRICAO

i.ei.: CORPO LEGISLATIVO

TOTAL BERAL •••••••••••••••••••••• :

DE"OSTRATlVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCOES
-MG

Anexo 9. Lei 4.320/ b4

PREVIDENCIA SOCIAL
FUNCOES
SAUDE

20.000.00

20.000.00 ~!j,.~ ,
ZA/( ~

"E"ORY lnforlatm Ltda Belo orizonte - "G Telefone 13113292-b3BB

TRABALHO

FOLHA (10(13

: ORCA"ENTO :
2.(1(14

EDUCACAO



FOLHA 0(104

CAMARA MUNICIPAL DE
DE"OSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCOES : ORCMENTO :

2.004GUARANESIA -MG
Anexo 9. Lei 4.320/04

COO. DESCRICAO
FUNCOES

CULTURA DIREITO DA CIDADANIA URBANIS"O HA8JTACAO;::::;-:;;-:;;;;=;;:--------------------------------~------;;::=:---r---- -----------
lOTAl GERAL •••••••••••••••••••••• :

"E"ORY lnfomlica ltda Belo Horizontl - "6 Telefone 13113292-0368



CAMARA MUNICIPAL DE
8UARANESIA -MG,

COO. DESCRICAO

1.01.1 CORPO LEGISLATIVO

lOlAL GERAL •••••••••••••••••••••• ,

DEKOS1RA1IVO DA OESPESA PDR ORGAO E FUNCOES

SANEAKEN10

Anexo 9. Lei 4.3201b4

FUNCOES
GESlAO AKBIEN1AL CIENCIA E lECNOLOGIA

KEKORY lnfor.atica Ltda Belo ~orizonte - KG lelefone 131)3292-.366

fOL~A 0005

, ORCAKEN10 :
2.004

AGRICULlURA



FOLHA 000.

CAMARA MUNICIPAL DE
OE"OSTRATIVO DA DESPESA POR ORBAO E FUNCOES I ORCA"ENTO I

2.004GUARANESIA -MG
Anexo 9. Lei 4.320/.4

COO. OESCRICAO I OR6ANllACAO ABRARIA
FUNCOES

I NOUSTRI A COMERCJ O E SERVlCOS

1.(11.1 CORPO LEGISLATIVO

TOTAL 6ERAl •••••••••••••••••••••• l

ME"ORV lnfomlíci UPi Belo Hori2onte .. MG Telefone 131)3292-.388



FOLHA 000)

CAMARA MUNICIPAL DE
OE"OSTRATlVO OA OESPESA POR ORGAO E FUNCOES : ORCA"ENTO :

2.004GlJARANESIA -M8
Anexo 9. Lei 4. ~201b4

COO. OESCRICAO ENERGIA
FUNCOES

TRANSPORTE DESPORTO E LAZER ENCAR60S ESPECIAIS

TOTAL GERAL •••••••••••••••••••••• ,

1.01.1 CORPO lEGISLATIVO

"E"ORY Inforla!ica ltda Selo Horíz~nte - "6 reJef~ne Im~292-bJ88



FOLHA (1(1\18

CAMARA MUNICIPAL DE
DEKOSTRATIVO DA DESPESA POR OR8M E FUNCOES : ORCMENTO :

2.004SUARANESIA -MS
Amo 9. Lei 4.320164

, ,..~----------------- --------- ..-------- ..----' ..... _- -- ' ------------ --~---- ----------_ .._----------- --- -_ .•.----- ------ ..-----------~.•.,"---'

COD. DESCRICAO : RES. DE CONTlN6ENCIA
FUNCOES
TOTAL

1.01.1 CORPO LE6lSLATlVO 465.600.00

TOTAL 6ERAL •••••••••••••••••••••• :

KEKORY Intomtica Ltda Belo Horilonte • K6 Teletone 13ll3292-63BB
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 004
DE 10 DE SETEMBRO DE 2003

REVOGA PARCIALMENTE A RESOLUÇÃO
LEGISLA TIVA N° 002/2003 QUE CRIA O CARGO DE
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Faço saber que a Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Guaranésia, no uso das atribuições legais, promulgou a seguinte Resolução por
voto do Plenário:

Art. 1° Fica revogada o art. 3° da Resolução Legislativa N° 002/2003
de 09 de junho de 2003 que Cria o Cargo de Chefe de Gabinete da Presidência
da Câmara Municipal de Guaranésia e dá outras providências.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.

Câmara Municipal de Guaranésia, 10 de setembro de 2003.

~aL(}J~
. JOSE D IZ TI ALVES

Presidente da Câmara

~t2~kcii~/ ~ytZANTONIqJJA SILVA
v Vice-Presidente

HOM1'ORGE
Secretário

Rua Prudente de Moraes, 313
Centro - Caixa Postal, 31

. (35) 3555-3507
Secretaria: Telefax (35) 3555-3508
Presidência: Fone (35) 3555-1939

CEP 37810-000
Guaranésia - MG


